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INDICAÇÃO N.o 221/2018

Indico à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja o
presente encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Dr. JOÃO BENEDICTO DE
MELLO NETO, solicitando que o mesmo, através do departamento competente, viabilize o
transporte de pacientes para fora do município para consultas, tratamentos e exames,
também quando realizados de forma particular, desde que comprovada a impossibilidade
financeira de o paciente arcar com as respectivas despesas de locomoção.

JUSTlFICATlVA:-

Justifica-se a presente indicação tendo em vista que atualmente
o município se limita ao custeio dos deslocamentos realizados por pacientes atendidos pelo
SUS, sendo que, tendo em vista a autonomia gestora do município, necessária se faz a
extensão desse deslocamento aos pacientes eventualmente atendidos através da rede
privada desde que demonstrada a impossibilidade financeira de arcar com os custos.

Existem relatos de situações ocorridas em que, seja pela
urgência do atendimento, seja pela especialidade necessária, os pacientes conseguem com
amigos ou doadores o custeio de atendimento particular para consultas, exames ou
intervenções necessárias, porém não possuem condições financeiras para o deslocamento,
sendo imperioso em tais circunstancias o amparo do poder público te o em vista o direito

~ constitucional de acesso à saúde.

\~ Diante do exposto conto com a aten
para o assunto em questão.
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. SALA DAS SESSÓES, VEREADOR
LIMA, EM 06 DE MARÇO 2018.
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